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CONTRATO N.º 130/2024 

Adicional ao contrato n.º 64_2024 

 

Pavimentações de S. Pedro – Requalificação Urbana – Zona III - Barobra 

Emp. 2023 _10 - DIT (IVE) 

 

 
--- Entre o município de Torres Novas, como primeiro outorgante, pessoa 

colectiva de direito público número 506608972, representado pelo Presidente do 

respectivo órgão executivo, Pedro Paulo Ramos Ferreira, no uso da 

competência que lhe é conferida nos termos da alínea f), do número 2, do artigo 

35.º da já referida Lei número 75/2013, de 12 de Setembro, conjugado com o 

número 3 do artigo 106.º, do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de Janeiro, e republicado pelo  Decreto-Lei 

n.º 111-B/2017, de 31 de Agosto e alterado pela Lei n.º 30/2021 de 31 de maio e 

como segundos outorgantes Ivo Henrique Lopes na qualidade de 

representante legal da sociedade por quotas DESARFATE – Construções & 

Obras Publicas, Lda., com sede em Rua da Pedreira, n.º 60, Casa Velha, 2495-

350 Fátima, matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o número 

único de matrícula e de pessoa coletiva 501 720 324, com o capital social de 

350.000 euros. ------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando que: ------------------------------------------------------------------------ 

1. Em 01.08.2023, foi efetuado contrato n.º 64_2023, pelo valor de Euro 

370.000,00 (trezentos e setenta mil euros) acrescido do IVA à taxa legal em 

vigor, com prazo de execução de 210 dias. --------------------------------------------- 25 
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2. Por deliberação de Câmara de 17.07.2024, foi reconhecida a necessidade de 

efetuar um contrato adicional decorrente do referido na informação I/38633/2024 

– Divisão de Obras Municipais, datada de 26.06.2024, designadamente trabalhos 

complementares no valor de Euro: 25.684,37, acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor e prazo de execução de 90 dias; --------------------------------------------------- 

--- Assim, para a perfeita execução do contrato n.º 64_2023, é celebrado o 

contrato adicional no valor de Euro: 25.684,37 (vinte e cinco mil, seiscentos e 

oitenta e quatro euros e trinta e sete cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em 

vigor com prazo de execução de 90 dias, com término previsto para conclusão da 

obra para 20.10.2024. ---------------------------------------------------------------------- 

Considerando este acréscimo, o valor contratual do contrato n.º 64_2024, passará 

a ser de Euro 395.684,37 (trezentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta e 

quatro euros e trinta e sete cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. --- 

Ao compromisso foi atribuído o número 23803/2024. -------------------------------- 

Ficam arquivados: ------------------------------------------------------------------------ 

a) Certidão permanente com o código de acesso 7451-7028-1372; ----------------- 

b) Certidão comprovativa de situação tributária regularizada perante a Fazenda 

Nacional, válida até 06.11.2024. ---------------------------------------------------------- 

c) Declaração de situação contributiva regularizada perante a Segurança Social, 

válida até 04.01.2024. ---------------------------------------------------------------------- 

d) Certificados dos registos criminais da firma e da gerência, válidos até 

01.12.2024. ---------------------------------------------------------------------------------- 

e) Comprovativo de depósito no valor de Euro 1.284,22, efetuado em 

07.10.2024, na Caixa Geral de Depósitos, SA, Agência de Fátima.  ---------------- 
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O presente contrato foi redigido em 18.10.2024 e vai ser assinado 

eletronicamente, considerando-se datado e válido com a aposição da última 

assinatura. 

 

 

PRIMEIRO OUTORGANTE:  _____________________________________ 

 

 

SEGUNDO OUTORGANTE:  ____________________________________ 

 

 

OFICIAL PUBLICO:    ___________________________________________ 


